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Resumo 
A crise climática é pauta central das discussões socioambientais em escala global. Isto porque provoca 
efeitos já perceptivos, a partir da elevação da temperatura da terra, com consequente aumento de 
eventos extremos. As cidades sofrem forte impacto, uma vez que são onde se encontra grande parte do 
contingente populacional mundial. Neste sentido, há de se pensar sobre a sua preparação e adaptações 
necessárias no âmbito do planejamento urbano para que seja possível a minimização de danos 
socioambientais. O presente artigo objetiva analisar de que maneira o tema é tratado no Plano Diretor 
de Florianópolis vigente, uma vez que o município não possui um plano de adaptação urbana para 
enfrentamento à crise climática. A metodologia partiu de revisão bibliográfica com posterior análise 
cartográfica para avaliar a adequação do Plano Diretor de Florianópolis às mudanças climáticas, 
identificando lacunas no planejamento urbano e a necessidade de políticas públicas mais robustas e 
integradas. Como resultado, verificou-se que o assunto é tratado de maneira superficial, não estabelece 
a elaboração de planos de adaptação, tampouco cria objetivos e metas para lidar com os efeitos das 
alterações do clima. Ainda, observou-se o estabelecimento de regras permissivas de urbanização sobre 
áreas de risco e de proteção ambiental. 
 
Palavras-chave: Mudanças climáticas, urbanização, ordenamento territorial, cidade, Florianópolis. 

 
Abstract  
The climate crisis is at the forefront of global socio-environmental discussions, considering it is already 
causing perceptible effects due to rising temperatures, leading to an increase in extreme events. Cities 
bear a significant impact as they host a large concentration of the world's population. Therefore, it is 
crucial to consider their preparedness and necessary adaptations within urban planning to minimize 
socio-environmental damage. This article analyses how this issue is addressed in Florianópolis' Master 
Plan, given the municipality's lack of an urban adaptation plan to address the climate crisis. The 
methodology consisted of a literature review followed by cartographic analysis to evaluate the adequacy 
of Florianópolis' Master Plan in addressing climate change, identifying gaps in urban planning and 
highlighting the need for more robust and integrated public policies. The findings reveal that the topic is 
superficially addressed, with no development of adaptation plans or defined objectives and goals to 
mitigate the effects of climate change. Additionally, permissive urbanization rules were observed 
regarding risk areas and environmental protection. 
 
Keywords: Climate change, urbanization, land use planning, city, Florianópolis. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

As mudanças climáticas são hoje, indubitavelmente, um dos principais problemas de 

ordem socioambiental a serem enfrentados em escala mundial. O aquecimento global 

consiste na elevação da temperatura média da Terra, ocasionado por ações antrópicas, 

sobretudo através do aumento da concentração de gás carbônico na atmosfera, 

decorrentes da queima de combustíveis fósseis e das alterações de uso e ocupação do 

solo (Back, 2016; Pereira; May, 2003; Brown, 2001). 

Os relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas - IPCC, da 

ONU, vêm demonstrando projeções consistentes de múltiplas alterações no clima, as quais 

incluem o derretimento das calotas polares, o aumento do nível do mar e mudanças nos 

padrões globais de precipitação (IPCC, 2022). Ainda, também estão associados ao 

processo de mudanças climáticas o aumento de eventos extremos, tais como furacões, 

situações de excessivo calor, estiagens prolongadas e secas, que irão ocasionar desastres 

socioambientais, em especial nos centros urbanos (Back, 2016; Martins; Ferreira, 2011; 

Unhabitat, 2011). 

No centro da crise climática, as cidades representam um campo de atuação primordial, 

uma vez que, por um lado, sofrem com os impactos das mudanças do clima e, de outro, 

contribuem para o fortalecimento destes processos (Espíndola; Ribeiro, 2020). Atividades 

majoritariamente urbanas, como construções, indústrias, transportes e geração de energia 

são responsáveis pela geração de 75% da emissão de gases de efeito estufa (Bai et al., 

2018). Como contrapartida, os desastres resultantes das mudanças climáticas em áreas 

urbanas quadriplicaram nos últimos 30 anos (Apollar; Alvim, 2017). 

Neste sentido, cabe ressaltar que a população urbana global continua crescendo e 

com potencial de atingir os 6.7 bilhões de pessoas até 2050 (ONU, 2017). Além disso, a 

população urbana se distribui de maneira desigual no território, e tende a ocupar zonas 

costeiras. Estima-se que, atualmente, 37% da população mundial resida em áreas 

litorâneas, com projeções demonstrando um aumento para 50% até 2030 (ONU, 2017), o 

que evidencia que um contingente populacional significativo esteja ameaçado pelos efeitos 

devastadores decorrentes da alteração do clima. Isto porque, nestas áreas, a densidade 

populacional é maior, os centros são de baixa altitude, e as alterações na paisagem e no 

oceano agem de maneira combinada, o que proporciona a ação de diferentes fenômenos 

naturais (Caprario et al., 2022).  

No Brasil, em 2010, 84,3% da população ocupava as áreas urbanas (Farias et al., 

2017) e a previsão é de que, no ano de 2030, mais de 90% da população viva em cidades 
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(Ferretti, 2016).  Aproximadamente 50,7 milhões de pessoas ocupam áreas litorâneas; ou 

seja, 26,6% da população brasileira reside nos 463 municípios da zona costeira (IBGE, 

2011). No caso de Santa Catarina, assim como na conjuntura mundial e brasileira, as 

cidades foram construídas, em grande parte, nas zonas costeiras. A porção litorânea do 

estado é considerada atrativa para quem busca oportunidades, uma vez apresenta uma 

dinâmica econômica intensa, especialmente nas mesorregiões da Grande Florianópolis, 

Norte e Vale do Itajaí (Deschamps; Delgado, 2014).  

Diante de uma relação estreita do ambiente urbano com as mudanças climáticas, seja 

no que tange à contribuição na emissão de gases de efeito estufa, ou na absorção das 

consequências decorrentes dessa crise socioambiental, é crescente dentre as cidades em 

âmbito mundial a elaboração de planos e programas de adaptação às consequências das 

mudanças climáticas, os quais buscam reduzir impactos socioambientais negativos a partir 

da preparação gradual das cidades. Entretanto, conforme levantamento da Agência Pública 

(2023), Florianópolis, que possui a segunda maior população do estado de Santa Catarina, 

figura entre as 17 das 27 capitais (incluindo o Distrito Federal) que não possuem um plano 

de enfrentamento aos efeitos provocados pelas mudanças climáticas. A ausência de um 

planejamento consistente, com uma abordagem integrada, agrava os efeitos da crise 

climática que são sentidos, sobretudo, pelas populações mais pobres. Assim, o presente 

trabalho tem como objetivo avaliar de que maneira a cidade de Florianópolis está 

abordando o enfrentamento às mudanças climáticas no Plano Diretor de Florianópolis, 

aprovado em 2023. 

 
2. METODOLOGIA 

 
O presente trabalho adotou uma abordagem qualitativa baseada em duas estratégias 

principais: revisão bibliográfica e análise cartográfica. A primeira foi realizada com o objetivo 

de contextualizar as mudanças climáticas e suas implicações no ambiente urbano, 

especialmente no contexto de Florianópolis, a partir da consulta de artigos acadêmicos, 

publicações de organizações internacionais e documentos oficiais do governo local. O 

estudo cartográfico, por sua vez, foi realizado no software QGis com base em dados 

geoespaciais fornecidos pela prefeitura de Florianópolis, com adaptações feitas pelos 

autores. Foram analisadas as áreas das manchas urbanas referentes aos anos de 1977 e 

2019 para observar o avanço da urbanização em áreas sensíveis, como encostas de morro 

e áreas próximas ao mar, que possuem grande suscetibilidade aos efeitos da crise 
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climática. Além disso, foram identificadas Zonas de Interesse de Proteção (ZIP) e Áreas de 

Urbanização Especial (AUE), sobrepondo-as com áreas de risco e de inundação. 

Os resultados da análise cartográfica foram então comparados às diretrizes 

estabelecidas no Plano Diretor de Florianópolis, atualizado em 2023, com o objetivo de 

avaliar de que forma o principal mecanismo de planejamento urbano do município considera 

os riscos climáticos. Ainda, foram verificadas a frequência e a profundidade com que o 

plano menciona termos relacionados às mudanças climáticas, tais como “crise climática” e 

“clima” para identificar possíveis lacunas na legislação urbana vigente. 

 

3. CIDADES E MUDANÇAS CLIMÁTICAS: UM ANTAGONISMO A SER ENFRENTADO 
 

O processo de urbanização propicia mudanças na divisão do trabalho e 

comportamentos humanos (Turan; Bersili., 2008), além de ser geradora de atividades que 

moldam o uso das áreas urbanas e influenciam as decisões políticas de governantes 

(Mcdonald et al., 2013). Isto é, os hábitos inerentes à vida urbana trazem consigo 

necessidades sociais relacionadas a bens de consumo, modo de produção, fluxo de 

pessoas e mercadorias. Esses movimentos desencadeiam alterações na estrutura 

territorial, na paisagem, na demanda por novos sistemas de mobilidade urbana e no 

consumo de energia (Azócar et al., 2007; Antrop, 2004; Kotavaara et al., 2011; Madlener; 

Sunak, 2011). 

O estudo da urbanização no Brasil deve ser pautado em um transcurso que tem por 

base aspectos econômicos, políticos e socioculturais (Santos, 2008). No país, o 

crescimento acelerado das cidades teve como uma de suas características centrais a 

desconsideração de medidas de controle ou normativas de planejamento, o que resultou 

na ocupação de áreas de risco e na degradação ambiental, refletindo diretamente em 

impactos ao meio ambiente, o qual foi modicado para atender às demandas das populações 

(Ribeiro, 2008).  

Em Florianópolis, o processo de expansão urbana – também caracterizado por 

desigualdades – e o modelo de desenvolvimento econômico predominantemente calcado 

no turismo, na construção civil e no mercado imobiliário transformaram a configuração da 

paisagem da capital catarinense (Campos, 2004; Silveira; Rodrigues, 2015). A evolução da 

mancha urbana entre 1977 e 2019 (Figuras 1 e 2), indica que a ampliação das áreas 

urbanas avançou tanto nas áreas centrais, com destaque para as encostas de morro, 

quanto nas áreas próximas ao mar; isto é, lugares sensíveis, com inestimada importância 

ecológica e com significativa suscetibilidade às consequências da crise climática.  
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Figura 1 - Mancha urbana em 1977. 
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos 
dados cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 
Figura 2 - Mancha urbana em 2019. 
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos 
dados cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 

Somar-se-ão aos impactos socioambientais já pujantes aqueles vinculados às 

mudanças climáticas, os quais têm potencial de afetar ainda mais o bem-estar físico e 

emocional da população, incluindo efeitos na saúde, escassez de alimentos e água 

(Gasper; Blohm; Ruth, 2011). Além disso, os impactos decorrentes da crise climática irão 

afetar a população de maneira desproporcional e desigual, uma vez que atingirão os países 

e pessoas mais pobres de maneira mais severa (IPCC, 2014; Hoornweg et al., 2011). 

Como uma espécie de palco de um antagonismo urbano-ambiental, as cidades ao 

mesmo tempo em que são altamente ameaçadas pelas mudanças climáticas, também 

representam os motores para mitigação e adaptação (Barros, 2017).  Há de se pensar, 

portanto, no processo de transformação urbana, considerando um planejamento 

multidisciplinar que envolva diversos âmbitos, como gestão dos recursos hídricos, proteção 

e conservação de ecossistemas, gestão e proteção de áreas costeiras, saúde pública, 

gestão de riscos de desastres e agricultura (Mimura et al., 2014; Wamsler; Brink; Rivera, 

2013). Além destes, os autores citam também a importância de temas como a redução de 

pobreza, planos de desenvolvimento econômico e o planejamento urbano. 
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4. PLANEJAMENTO URBANO COMO INSTRUMENTO DE ENFRENTAMENTO ÀS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS: A REALIDADE DE FLORIANÓPOLIS 

 
Dentro de um sistema global capitalista, as marcas no território são fabricadas a partir 

da valorização de determinados espaços – em detrimentos de outros –, em uma operação 

exercida não apenas pelas instituições privadas, mas ainda com o auxílio do Estado. O 

planejamento urbano, composto de um conjunto de ferramentas que, em tese, buscariam 

ordenar o uso e a ocupação do solo e promover o acesso igualitário à cidade por todos e 

todas, segue um paradigma mercadológico (Pereira; Perrin, 2011).  

Seguindo as lutas dos movimentos sociais que demandavam uma reforma urbana, a 

constituição federal de 1988 estabelece em seus artigos 182 e 183 mecanismos de 

desenvolvimento urbano, enfatizando o plano diretor como instrumento básico da política 

de desenvolvimento e de expansão urbana (Brasil, 1988). A partir da criação do Estatuto 

da Cidade, lei nº 10.257/01, as diretrizes gerais da política urbana são consolidadas e o 

Plano Diretor ganha novos elementos a fim de sua consolidação e adquire um status central 

para a consecução da Reforma Urbana no Brasil.  

Entretanto, o Plano Diretor, como instrumento de ordenamento territorial, reflete e, ao 

mesmo tempo influencia as dinâmicas capitalistas na forma como as cidades se expandem 

e se desenvolvem. Ao discorrer sobre um planejamento urbano em crise, Flávio Villaça 

(1995, p. 46) aponta que “os planos se revelam incapazes de ir além do discurso”, 

mostrando-se muitas vezes como um mecanismo que acaba por ocultar a realidade, 

facilitando a dominação sobre as classes populares. Apesar das críticas contundentes, 

porém acertadas, fato é que o Plano Diretor se configura como uma das principais 

ferramentas de ordenamento territorial nas cidades. 

Florianópolis tem uma longa história de construção de planos diretores que remonta 

aos anos 1950 quando um grupo de urbanistas provenientes de Porto Alegre (Edvaldo 

Paiva, Edgar Graef e Demétrio Ribeiro) elaboraram um plano modernista, segundo os 

preceitos da época, para a capital catarinense. A repercussão deste plano na cidade foi 

pequena. Em 1969, o arquiteto e Urbanista Luís Felipe Lobo Gama d’Eça, retoma o plano 

anterior e amplia a área planejada para um conjunto de 20 municípios próximos à 

Florianópolis, preconizando uma futura região metropolitana (Pereira, 1999). Ambos os 

planos tinham como premissa a convergência dos conceitos de desenvolvimento e 

crescimento urbano. Eles projetavam transformar Florianópolis numa grande metrópole e 

não eram perceptíveis preocupações ambientais, que só surgiriam mais tarde.  
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Um terceiro plano foi aprovado em 1997 e nele, pela primeira vez, observou-se 

preocupações ambientais e de participação da sociedade civil no desenvolvimento de 

políticas urbanas, embora numa proporção ainda incipiente. Em 2006, o processo de 

revisão do plano, então vigente, começou com uma participação popular vascularizada que 

se organizou a partir dos 12 distritos municipais (Pereira, 2010). Mesmo que o processo 

participativo tenha sido interrompido e um plano tecnocrático tenha sido elaborado, pode-

se observar uma discussão da questão ambiental nas reuniões públicas do plano. 

Infelizmente, o documento final absorveu pouco da riqueza do processo participativo e o 

plano aprovado em 2014 negligenciou, ou pelo menos relativizou, a questão ambiental. 

Em 2023, foi realizada a atualização do Plano Diretor de Florianópolis que tinha sido 

aprovado em 2014. Após intensa luta dos movimentos sociais para garantir a participação 

e a intervenção do Ministério Público de Santa Catarina, que precisou instaurar 

procedimento administrativo para garantir a realização das devidas audiências públicas1 

conforme rege o Estatuto da Cidade, foi aprovado o novo Plano Diretor do Município. No 

entanto, embora a participação tenha sido garantida formalmente, ela teve um alcance 

muito pequeno em termos de satisfação das demandas da Sociedade Civil. 

De modo a avaliar se tal plano aborda – e de que forma – a temática pautada neste 

artigo, buscou-se na Lei Complementar nº 739, de 04 de maio de 2023, que alterou a Lei 

Complementar nº 482, de 2014, os termos “mudanças climáticas”, “crise climática”, “clima” 

ou apenas “climática”. Como resultado, os termos que se referem às mudanças climáticas 

foram encontrados duas vezes. 

Na primeira delas, inserida no artigo 8º, o qual apresenta os princípios do Plano 

Diretor. Já no primeiro inciso, consta a inclusão da: 

 
preservação do meio ambiente, da paisagem e do patrimônio cultural, e a 
consideração do caráter insular da maior parte do território municipal, da capacidade 
de suporte do meio natural e dos riscos decorrentes de alterações climáticas como 
indicadores do crescimento urbano (grifo dos autores).  
 

Ou seja, já de início, a Lei coloca como princípio a preservação de aspectos 

ambientais, vinculando-o como suporte necessário para os riscos da crise climática. 

Apesar de constar entre os princípios que fundamentam a Lei, não há detalhamento 

sobre os indicadores citados, ou quaisquer objetivos e metas a serem alcançados. 

Tampouco se faz referência a qualquer documento ou plano que pudesse detalhar tais 

questões. 

 
1 https://www.mpsc.mp.br/noticias/mpsc-acompanha-cumprimento-de-acordo-que-fixou-regras-para- 
revisao-do-plano-diretor-de-florianopolis- 
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Mais adiante, no capítulo que aborda o zoneamento do município, o artigo 42 

estabelece divisões territoriais conforme algumas categorias, detalhadas em incisos 

constantes no § 1º. No inciso I, fica estabelecida a Zona de Interesse de Proteção (ZIP), 

descrita como: 

Espaço reconhecido pelo zoneamento municipal, cobertos ou não por vegetação, 
que pode ter a função de preservar o meio ambiente, a paisagem, o patrimônio 
histórico e cultural e assegurar a capacidade de suporte do meio natural e dos riscos 
decorrentes de alterações climáticas (grifo dos autores). 

 

Isto é, a legislação delimita áreas (figura 3) que, dentre outras funções, servem para 

dar suporte aos riscos decorrentes das mudanças do clima. Algo interessante a ser 

observado é que as áreas identificadas como ZIP estão próximas ou margeiam Unidades 

de Conservação (figura 4), espaços que já possuem regras específicas de utilização e 

proteção. Assim sendo, pouco se adicionou, em termos de área, como Zonas de Interesse 

de Proteção. 

 

 
Figura 3 - Croqui com a delimitação das 
Zonas de Interesse de Proteção. Fonte: 
Adaptado pelos autores a partir dos dados 
cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 
Figura 4 - Croqui com a delimitação das 
Unidades de Conservação. Fonte: 
Adaptado pelos autores a partir dos dados 
cartográficos do Plano Diretor, 2024. 
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 Além disso, o levantamento de áreas risco2 presentes no município, ilustrado na 

figura 5, e das áreas sujeitas a inundação caso haja aumento de um metro do nível do mar, 

apresentadas na figura 6, demonstram uma área de abrangência para além daquelas 

classificadas como Zonas de Interesse de Proteção. 

 

 
Figura 5 - Sobreposição da ZIP, em amarelo, 
com áreas de risco, em vermelho. 
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos 
dados cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 
Figura 6: Sobreposição da ZIP, em amarelo, 
com áreas sujeitas à inundação, em rosa. 
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos 
dados cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 

Além disso, o novo Plano Diretor também delimita Áreas de Urbanização Especial 

(AUE), que se destinam, com base em planos específicos de urbanização, a “adensar a 

área remanescente por meio do parcelamento do solo para fins e usos urbanos, criando 

novas centralidades caracterizadas pela mescla de funções”. Tal adensamento demanda 

melhorias e construção de novas infraestruturas urbanas, bem como provoca uma maior 

concentração de pessoas em áreas específicas. Ocorre que tais áreas estão tanto 

parcialmente, quanto completamente localizadas nos locais onde há previsão de inundação 

(figura 7) – evento este que se intensificará cada vez mais num contexto de mudanças 

climáticas, como já debatido. As AUEs também estão localizadas nas proximidades ou 

 
2 https://geoportal.pmf.sc.gov.br/downloads/camadas-em-sig-do-mapa 
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sobrepostas às Unidades de Conservação (figura 8), o que pode futuramente provocar 

pressão sobre essas áreas, que possuem inestimada importância para a sociedade e à 

conservação ambiental no município. 

 

Figura 7 - Sobreposição das áreas com risco de 
inundação, em rosa, com as AUC, em verde.  
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos dados 
cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

Figura 8 - Sobreposição das Unidades de 
Conservação, em azul, com as AUC, em verde. 
Fonte: Adaptado pelos autores a partir dos dados 
cartográficos do Plano Diretor, 2024. 

 

Diante das informações apresentadas, constata-se como contraditória a aparente 

preocupação com a preservação ambiental, uma vez que o próprio Plano Diretor abre 

possibilidades para a urbanização em espaços protegidos e áreas que estão classificadas 

como de risco pela própria prefeitura. Embora perceba-se dentre os princípios, artigo 8º, 

uma compreensão dos efeitos das mudanças climáticas no espaço urbano – uma vez que 

o termo é citado já no primeiro inciso –, o que se vê materializado na realidade é uma cidade 

cada vez mais pautada nos interesses do mercado, relegando a segundo plano – ou a plano 

algum – uma cidade preparada para enfrentar a crise climática. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente artigo discutiu a vinculação entre os temas mudanças climáticas e 

planejamento urbano, tendo como objeto a análise do Plano Diretor do Município de 

Florianópolis. A partir do estudo da bibliografia e do objeto aqui avaliado, observou-se a 

produção de um espaço urbano que dá corpo a cidades mercantis e que favorecem setores 

cujo objetivo central é a valorização do capital e sua reprodução. Desta forma, restam como 

marginais as preocupações com a qualidade e preservação ambientais, o pleno direito à 

cidade, a garantia da função social da propriedade, dentre outros aspectos fundamentais 

para cidades que, conforme já apresentado, estão expostas a uma crise global de ordem 

socioambiental: as mudanças climáticas. 

O Município de Florianópolis não possui um plano de enfrentamento à crise climática 

que inclua a adaptação do espaço urbano, buscando a redução de impactos sentidos 

principalmente pelas populações mais pobres, não brancas e comunidades tradicionais. O 

Plano Diretor, atualizado no ano de 2023, tampouco faz isso. Pelo contrário, cita apenas 

duas vezes o contexto da crise climática, falha em delimitar Zonas de Interesse de Proteção 

mais extensas, e pior: estabelece Áreas de Urbanização Especial que se inserem em 

Unidades de Conservação ou em áreas demarcadas como de risco pela própria prefeitura. 

Para além de atualizações do principal instrumento de planejamento urbano da capital 

catarinense, o poder público precisa não apenas criar planos de enfrentamento ou 

adaptação, mas agir de maneira contundente no sentido de minimizar impactos 

consequentes de eventos climáticos cada vez mais frequentes.  

Neste sentido, buscando estreitar os laços entre a academia e o poder público, urge 

a necessidade da construção cada vez mais frequente de estudos analíticos, críticos e 

propositivos, de modo que a ciência subsidie a elaboração de políticas públicas capazes 

de, verdadeiramente, encarar os profundos impactos socioambientais que já nos atingem. 

Assim, para complementar a discussão aqui proposta, há ampla margem para o 

desenvolvimento de pesquisas que abranjam a indissociabilidade entre a cidade, sociedade 

e a natureza, buscando afastar uma visão predatória do espaço; o desenvolvimento de 

ferramentas de escuta da sociedade civil, transformando suas demandas em materialidade; 

e estudos acerca do papel dos agentes públicos em relação às políticas de combate à fome, 

às desigualdades socioambientais e de enfrentamento à crise do clima.  

Ainda, cabe a elaboração de um plano interdisciplinar de adaptação às mudanças 

climáticas específico para Florianópolis, com metas e estratégias claras de transformações 

urbanas e socioeconômicas. As medidas devem incluir, com base em estudos científicos já 
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disponíveis e futuros, modificações na infraestrutura da cidade, o respeito às áreas de 

conservação ambiental, bem como o incentivo à educação ambiental emancipatória e à 

participação democrática nas discussões acerca do tema. Mas não apenas isso: são 

necessários o enfrentamento injustiça socioterritorial, a reconstrução de uma relação entre 

a sociedade e a natureza, e a iniciativa de combater as forças hegemônicas que acabam 

por determinar quem ocupa e como ocupa as áreas mais seguras do espaço urbano. 
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